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CAPITULO I

DA EDUCAÇÃO, CULTURP" ESPORTES,

LAZER E TURISMO

Art. 12 - A educação, dJ.:'ei'i o de cada um, e dever de Estado.

Art. 2Q - Para a execução do pr-evas cc no artJ.go arrcer-acr , obeõecer-ose­
á aos seaucnees pr-ancapdoe e

- ãemoccacãzeção eo acesso, permanência e gestão do ensanc em todos
05 naveas r

II - lJ.berda.le de aprender , easanar , pesquxear e (\:l.vulgar o penaaraen­
to, a arte e o saber-r

UI - pl..tralJ.smo de adé í.aa e de J.nsb.tUJ,ç'ões de ensino, publica!:> e P:-J.-
vaâas r

IV - gratUJ.dade do ensant.. publico em todos os navea.a r

v - va.rcz-azaçãc dos proãâaaacnaas de ensanc em todos os nãveas ,
garanc.J.ndo-lhes: estruturação de carr-e tr-a necaonaâj provamento dos cargos inJ.cJ.­
ais e fina).s dd carr-ea.ra, f o ensano of.1.cJ.al, mcâaent.e concurso putn.acc de provas
c t!tulos; concuções CO!1dignas de trabalho; padrões aôequaacs de remuneração;
aposentadoria aos vanee e cinco anos de exerc.tcao em função dCJ eacs.seér ic, com
proventos ant.eqreãs , equavaâencea aos vencimentos que, em qualquer época, vennam
a perceber os profissJ.onais de educação, da mesma cat.eçcr aa, paãrões , pos tos ou
araeuacacs C1J.!'eito de greve e ôe sincUcalJ.zação;

VI - superação da"> deSl.CJ'l~ldades e diE:rttn1.naçóes r eaacnas,s , sccaaas ,
éena.cas e reJ..igJ.osas.

Art. 32 - O dever- 10 Estado com o ensino puoj.aco eãetavar-ese-á medaant.e
á garantJ.a d~:

- ensano runúanentaã , obrJ.gat6rJ.o e gratuJ.to,coro uurccac minima de
oa.to anos, a partir CIos sete anos de idade, permi.t.Lda a nldtr.icula a par-t ar- dos
seis anos, ext.ensavo aos que :L este não aa.var'am acesso na :L.'~ade pr6prJ.~;

11 - extensão do ens ano opr~gat6rio e qret.uat.o , progressJ. lamente ao
enSl.no médJ.o,

UI - atendimeuto em creches f:! pré-escolas para crJ..;.nças ate se~5 anos
de J.dade;

IV - atenchmento especJ.alizado e gratU:l.to ao;s portadores de o.E!fJ.cH::n-
cias a aos supef"dotados em todos os niveis de ensJ.no;

v - acesso a.os niveJ.s rnaJ.s elevados do ensJ.no, da pesquJ.sa cJ.entifJ.ca
e d", crJ.açào art!';t'c:a, segundo as capacidadas de cada um;

VI - oferta de ensiflo noturno adequado às conchç6es ÕClS (hsccntes, ob-
servada a qua1;1.dade do ensJ.no e as sJ.tuaç5es socJ.al.S do educando;

VII - auxilJ.o suplementar ao ensino funrlaJllenta1, através de prograJ'ias
de mate!'~al d"-C!át'Lco-escolõ.r, transporte, alimentação, assJ.stêncJ.a mêõJ.co­
odontológ~ca, farmacêutJ.ca e pSJ.cológJ.ca.

f lQ - O aces<>o ao ensino obrisat6rJ.o e gratuito é d:l-rejto publiCO sub­
jetJ.\'o, aCl.Oilâvel contrãJ.o EstaOo medJ.ante manóado de J.njunçâQ.

f 2Q - O Chefe do P.,der Execut,.\,o competente podet'à ser responr:;abJ.lJ.za­
~o por ol[\l.s~ão, medJ.ante ação c:&.vJ.l pUblica, se não O:J.ligencJ.ar para que todas
as cr:J.allças em J.dade escolar, rel:>J.dentes no ânb.l.to terrJ.torial "e sua competen­
cJ..a, tenham chre~to ao ensino fundamenta! obr:l-gat6rio e q;-atuito.

Art. 4~ - O enSl.ilO, em qualquer lli-lel, será lI\J.nistrado no J.OJ.oma naeJ.o­
nal, assegurado às naç5es 3.ndigenas também o emprego de suas l1nguas e processos
d~ aprendizagerr.

Art. 5Q - A 1eJ. fJ.xará conteudo básJ.co oorigator~o para Co ensJ.no iutl.da­
JD:ental que assegure ~ formação comum e o rfi>speito aos valores culturais e artis­
ticos e suas espE'cificidades regiollaJ.s.

Parágrafo unl.CO - o ensino relJ.gJ..)so, sem dJ.stl.nção d~ credo,
constituirá dio;CJ.plina facultatJ.va.

Art. 62 - As uni"ersJ.d.aéles gozam, nos termos ãa leJ., de autoncmia
l:1idàtico-cientifJ.ca, adrnJ.nistratJ.va, econôm.l.c,;o e financeJ.ra, obedecJ.dos os se­
quJ.ntes pl"'inCip,,-os:

I - ind~ssocJ.abJ.1idade d.o ensind, pesquJ.sa e extensão;

II - padrão de qualidade, J.nthspensável ao cump!"J..ruento do seu papel de
agente & soberanJ.a C':lltul:'"al, cientif:l-ca. artistJ.ca e tecno16qJ.ca do Pais.

Art. 7Q - A União, os Estados, o Dl.strJ.to Federal e os HunJ.ciPJ.Of: orga­
nizi'lrão, em regJ.lile de colaboraçãd, os seus SJ.stemao; de ensJ..no, com ob,;ervofrnCl.a
aa legislação básica da educação naCJ.onaL

§ 112 - Compete preferencialmente à União organizar e oferecer o ensino
superior.

§ 2Q - COMpete aos Estados e HlJ.niC'ipJ.os, ata-aves de Lea ccepaeme-uer­
estadual, crçaru.zar e crer-ecer o e.nsano oás aco e neâto ,

§ 3Q - A trmão orçenazar-é e financJ.ara cs aast.emas de ens mo dos TerrJ.­
eór-acs e pres tar-é ...s s i.st-êncae t écnaca e fu:.ancéJ.ra aos Estado!:;, DJ.strJ.to Federal
e jtunacãpaos para o ôesenvcâvanent,o dos seus sxeeenas de ensãr-c f'! atendimento
pr-acr a.eér-ao à esccãar-adaôe obrJ.'3at6r~a.

§ 42 - Os xunacapacs 56 passar ão a atuar em outros navea.s de ensino
quando as necessLõaües do ensanc fU"1damantal esca v erem pr.enenerrte atendJ.rlas.

ra-c , 8Q - A ünaãc apã acaré , anuaãnenee , m..nca menos ae de:t:oJ.to por
cento, e os Estados, o D1.!õtrJ..to Federal e os xumcãpaos , vant;e e cancc por cen­
te, no minirno, da r ecea.te resultante de ampcs tos , ar-c.tusave a provenxerrce de
erenerereoccee , na manutenção e õesenvoãvamerrto do ensano pu.blico.

§ 112 - Para efe;t.to do cu.nprInentc do dr epost;c no "capat;" desta artJgo,
ser ão considerados os s asnenas publJ.cos de ensanc federal, es teôuaa,s c munaca-'
pa.í.s, excnuec o suxu.ac aupfenent.ar aos educandos.

§ 2:2 - A repartição dos cecut-aos pUblicas assegurará pracradaôe no a­
t-=néb-Ti'ento das necesaaõaães do enaano obcigatórJ.o, nos termos do Plano Na'::J..o:la1
de Ed'..cação.

Art. 92 - O Poder PUblJ.co assegurará r-ecur-sos fJ.nanceir-os para a manu­
tenção e cesenvcâvamencc ôcs seus eaaeemas de ensino, eer ão como base padrões
mll'J..!",os de ql1al:l.õade e custos, defJ..n:Ldcs nos t.er-soe da lei.

parágra~o una.co - sempre que as r:!c.tações; do Hun;lcipio e do Estado :forem
ansur.ícaences para atJ.ngJ.r os padrões a que se refere o "caput;» deste artigo, a
diferença será coberta ccn recursos transferidos, aer-aves OI; fündos especJfJ.­
ces, r espectavamente , perc Estado e pela uruãc,

Art. 10 - O ens anc e Lavre a mccaeuava pr-avaôa, que o mana.suraré sem
ançrer-snc va de Poder PublJ.Co, salvo para fJ.ns de euecr-azacao, reconhecimento e
cr-eeencaament,c de cur-s os e superva.sãc da qualJ.é1ade.

Art. 11 - É essesuraue a excfus í.vaüaâe de t.:.tJ.lização das verbas plllilJ..­
cas para o ensanc pub1J.co.

f lo. - Na anaufac a ênc ae de ofertas na rede pumxce , as escoras
comunat.áraes , r i i ant.ropacas ou confess aonaas poderão receber, na forma da _aJ.,
auxilJ.o do Poder PUb1J.co;

f 20. - ,As escores nencaonada.. no peréçrarc enceraor merecerão o p! ti­
mula fJ.nanceJ.ro do Poder r'UblJ.co se:

a - aprovarem fJ.na\J.óaóf' r.ão ~ucrativa e rcaplJ.c::rcm ;;lve:1tuais excer::.ell­
tes fJ.nanceiros em ed<!cação;

b - prevJ.rerr a destJ.nação ãe sett patrJ.Jnônio e outra escola cOlilunJ.tArJ.il,
fi1.?ntr6pJ.ca ou con!es~:J.oniil ou ao Poder PublJ.co, no caso de encer~ramento de
suas atJ.vidades;

c - forem adnJ.nJ.straclas, em re9~me de partJ.cJ.pação, pelos J.ntegrautes
do processo educac,,-ona1 e pela comunJ.da,je.

Art. 1.2 - O P1aflo Nacional de Educaç~o, de c.1uraç5.o plurJ.anual, definJ.do
em leJ., será elaborado com a part~C:Lpaçào de ó!'gão reprec::enl:.at::wo Oos J.ntegran­
t25 do processo educacJ.onal e da soc~edaãe, v~sanc.1o à articularão e ao desenvol­
vimt:1.nto dos niveis de ensJ.no E: à J.ntegraçâo das ações do Poder Fubl_co que con­
duzam à erra~icaç.ão do analfaj'etis:.mo, universal.izaçao do ate:nch.mento escolar e
melhoria da qualJ.dade d!:) ensino.

Art. 13 - As empresas comercJ.a:ls, :l.ndustr~dJ.s c agr-icolilS são
responEá1.TpJ.s pelo ensJ.no fU'1damentaJ grat'lJ.to de saus empr-egados e dos fJ.lhos ~e

seus empr'egados a partl.I" dos sete anos de J.dade, devendo para isto contr::i..buJ.r
com o saIAr..o-educação, na forma da leJ..

§ 1Q - Os recursos a que se t'efere o "caput" dest2 arlJ.go destJ.nam-se à
expans,lio da oferta do ensJ.no plJ.bl~C,).

§ 2Q - As empresas que )á rnantJ.'\'erem escolas para os seus emprega60s e
05 filhos destes poderão descontar as despesas do recolhJ.11lento eo sa1árJ.o­
educaçãe-, na forma da 1e~.

Art. 14 - As ernF-'resas comerc~al.S e J.ndustrJ.aJ.s são obr~gadas a assegu­
rar a capacitação profJ.ssJ.onal Oos seus traJ:lalhadores, inclus:Lve a aprendiZfl.gem
dos menores, em cooperação com o Poder PilhlJ.co, com associações empresarJ.aJ.s e
trabalhJ.stas e com sJ.odJ.catos.

Art. 15 - O Estado garantirá a cada um o p.lero exerclcJ.o dos ciJ.reJ.tos
cultura~s, a part~cJ.paçdo J.gua1J.tárJ.a no prcc:esso cultural e dará proteção, a­
po~o e incentJ.vo às ações de \·alor~zação, C'esenvolvimento e lhfusão !la cultura.

paragl-afo un1.Co - O dJ..sposto no "r:aput" deste artl.g:o será assegurado
por.:

I - liberdade de criaçl:.o, de expressão e manl..festaç§.o do pensarttent:.oi
de prOdução, prAt:!.c:a e dJ.vulgação de valores e bens culturaJ.s;

I1 - livre d.cesso" J..nforillação e aos meios mater~aJ.s e não mater1aJ.s,
nec~ssarJ.os ~ crl.ação, produção e apropTJ..=3çâo dos bens culturais;

III - reconhecJ.."Ilento e respl'!J.to às especifJ.cJ.d:l.des cultura1.s dO$ multJ.­
pIos ÜnJ.versos e modos de v~da da socl.~dal1e braS.ileJ.ra.:



IV - r ecupereção , reS!].stro e Q].fusd.o da memóra..a soca.aã e do saber das
coâet.avadaães 1

v - çarerrtaa ea .:Lntegr.ldade e da aut.cncna.a das cuauures »raecaear.....s t
VI - adequação das poã r t acas pum.acae e dos prorecos çcvernamentexs e

pr avaôos , às r-efer-êncaas eineuraas e à danêmaca eocaec das populações;

VII - preservação c desenvofvdmenec do adaosa of.:Lc::Lal, bem como? das
linguas ::Lndigenas e dos tl.lst j ntos falares braaaãeã.rcs 1

V'III- preservaçêc e empã.aaçãc da função preãcnunanaemence cultural dos
me...os de coeun ccação sccc.af e seu toso ôemccrát.acot ,

IX- inlercâmbic cultural, ant.erno e externo.

Art. 16 - A le]. estabelecera praoraeeees , ancenta.vos e vantagens t:&ra a
produção c o cormecamerrco da arte e de outros bens e valores cuj.curexs bras.:LIE:.l­
:..os, especaan-ente quanto: à for'llaçáo e conôações de- traball10 de seus cr-aaôor-es ,
ãnt.ér-preces , es tuôs.osos e peequaeaôcr-es r à proôução , carccaecac e d::L'Julgarão de
bens e valores cm curaae r ao exerc ãcac dos ô.i.reã.t.os de invenção, do autor, do
intérprete e do tradutor.

9 12 ~ O E!:>ta.;J!" estunuãer-à a craaçec e o epramorer-errtc de uecncãoçaas
para fabrJ.~ação nacaonaâ de equapemenecs , anet rumerrtcs e ansuncs r-ecesaáracs à
produção cultural no Pais.

§ 22 - A uru.ãc , os uaeeecs , o Distr.:Lto Federal e os Hunacapacs não po­
derão 3.nst.:Ltu.:Lr ampcseos sobre o liv~o, o Jornal, os per-aôaaecs , nem sobre o pa­
pel dest:1.nad0 a sua impressão.

; 3Q - São es sesureece a ampliação E' o epez-ãeaçcameneo da regulamenta­
ção das prorc.ssões do set.cr de ar-ce e espetáculos de dJ..vel sõee ,

Art. 17 - A üru ão aptacaré , anuaãment.e, n.mce menos de dois por cento,
e os zseeecs , o D1.str].to federal e os MUn.:Lcip3.os, três por cenec, no mmãmo, da
receita r esuât-ant.e de impostos, em ee cvs.eeces de proteção, apoao, E'stimulo e
promoção das culturas tn-aaaaej.ras ,

Art. 18 - ccns'cc.cuem pat.rmõnãc cultural bras:..leirCl os bens de natureza
met.er-aaã e meeer iei., tomados anõavaôuatment.e ou em ccrocnec, portadores dE: r-e­
reréncaa às J..Oent.:Ldades, à ação e à memória dos d:l.:êrentes grupos E: classes for­
madoras ee sccaeõaue brasa.Jear-e , ai incluidaE as formas t:1e expressão, os modos
de fazer e ee vs.ver , as craações c.lel1tifJ.cas, er t í.st acas , t ecnm.óçacas , obras,
ctoet.cs , ôccumenaos , ed1.f.lcaçõe'!', ccnrunt.ce «rbanos e sit::LCS de valor hJ.stórJ.co,
paaseqrs e acc , ar-t í s't aco , arquecãóqaco , eccãóqaco e ç'J,.entifico.

saraçr-aro unaco - c Estado protegerá, em sua 3.ntegn.dade e desenvcãvx­
ment,o , o pat.ramômc e as !!lan.l.fest.ações da CUltura popular, OB& culturas indige­
nés, d,a!i de or:1.geJ'l" afrJ,.cõ!'Tia e dOf> varios g:-upos im1.grantes que partJ.c.lpam do
processo c::LvJ..l::Lzató[::Lo bra&.lleH·o.

Art. 19 - competti! ac Poa-er PUbIJ.co, renpaldado por com:elho$ reprl:sen­
tat::l-VOS da ::,ocJ.edade cJ.v.:Ll, t:>rorrcVer e apoiar o óespnvolvirrenlo e a proteção do
patr:LlllônJ.o CUltural brasJ.le.:Lro, através de inventario sJ.stemático, rE:g.:Lstro, V.l­
gilAncia, tombamento, c1esapr:<pria;-Ao, aquJ.siç~o e de outras formas de acautela­
mento e prese:-vação, assim Como de sua valorizaçao e ch/usao.

parâgrafo un,co - A Un::l-ã::, 05 Estados, o Distr.:Lto Federal e 0& )oIt:.n:1.ci­
pies dastJ-narão anualmente recursos orçamentárJ..os p~ra a proteção e d.:Líusão 10
patrirnÔf1.:LO cultural, assegurando prioritariamcnl...1:!:
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Ar-:.. 23 - São pr-ancapaos d:l. recre.recac despor-c wcr

I - r-espea.cc a eubonomaa das enta.âaôes desportivas dJ.rigentes e as-
accaacõ...s quanto à sua organização e funcionamento internos 1

n - destinação de r ecursce publJ-cos para ampar-ar e promover pr.lorita­
r-aamente o desporto eôucacaonsu , não pr-ora.saaona't e, em casos especificos, o
desporto de alto r-endanentor

111 - .sncencavc e proteção ás rnan.lfestaçôes õespor-caças de criação ne-
caonaã r

IV - g"lrant.:L<'l. do ãa.tea.tic exctusavo de voto par-a cargos de uar-eção de
ent.ldades eeescseavee s

a) de amb::l-to fed~ral, às Fedarações eseeôcec.s e as aesocãaçõee pcl,rtic:1.­
pantes dd D.:Lvisão Pn.ncipal do u'tcanc cempeonat.c nacaonaâ r

b) ôe á'llbüo estadual, às essocaecões part.acapentes da mvasac PrH\ci- '
paj, do ult:1.1'\o campeonato eseaeum ,

Art. 24 - A Lea assegurará bencfJ..c,1.oc n ..sca:J.s e outros eSpeCif.lCCS para
fomentar práticas âesport avas formais e não forma.ls, cojic dire...lo de cada um.

ArL 25 - Compete à unãão , aos Estados, ao D:.str.lto Federal, aos Terri­
ccz-aos c aos HU71~C.ip~os as sesur-ar a cada um o acesso ao lazer e, promover e di­
vulgar o tiurc.smo como fator de õeeenvoãvamentc sócao-eccnõmãco,

Paràgrafo unaco - ccnpet.e à União, aos Estados, ao DJ-strito Federal e
aos Mun:1.C1p.:LOS craar- normas para o 'turasmo , inclusive para ancent.avcs e benefi­
caos e.ceceo.s peruanent.es ,

Art. 26 - A Lea, regulamentaroil o Jogo de azar e de zceerxa.

CAPITULO II

Dh Cltl.CIA, 'rECNOLOGU, B COr.",NICAÇÁO

ArL 27 - O t':stado promoverá O ãesenvcâvânent.c C3.2ntif::Lco, d autonomia
e a cepacs t.acão tecroJóg::Lca, para a çareneaa da scberenaa da Nação e a melhoria
das conâações de vaôa e de trabalho da população e a preservação do mexe
ancâent;c,

§ lQ - h pesqu::Lsa reflet3.:-á interesses nac1.ona3.s, regiona.:Ls, 10ca.:Ls,
socJ.aJ.s e cultJ:"a.l.~, asr;egurada a autonoffiJ,.a da pesqu1.Sa C,1.entif3.ca básJ.ca.

§ 2Q - A 1,:::J. garantJ..rá a proprJ..E'dade :1.ntelectual.

6 30. - É asseç:urada pelo Estaoo, na forma Cia leJ., ap1J.cação Oa~ normas
~rasile.lr.::'S, da J:letrolog,1.a legal e da certi.f~cdÇão da qualidade, visando à pro­
teção CIo COnsllmJ.dor e 00 meio a.mb:Lerte e a exploraçoâo adequada dOE z-ecursos
nac:1.onajs.

, 40. - O cOffipromisso co Estaào com a c:1.êncJ.a e a tecn"log.:La deveI á as­
segurar condições para a anpl:1.ação e a plenQ ut::LI.lzação da capar-idade técnico­
c.lentifJ.ca instalada no Pais.

II - crJ.açã'J, manutenção e apo.lo ao funcJ.onamento de b't.bl:1.otecas, ar­
ql!..lVOS, mus~us, espaços cênicos, c.lnematog:-áfJ-cos, aUdJ.ogràf.lcos, videográfJ.C'c$
e mus:1.cais, e outros espaços a que a colet3.v.:Ldade atr-J.bua SJ.gnifJ.cado.

sob
I - conservação e restauração doe; bens tombados, de sua proprJ.edade ou

sua responsab:1.1::l-dade1 Art. 28 - O mercado ~nterno .lntegra pat:-J-Ir,ônJ-o nac;a.onal, devendo ser
ordena10 de modo a v1.dD::Ll:1.Zar o desenvolvJJnento sÓc.lo-aconômJ..co, o hem-estar da
população e a reêi.J J-zação da alltonOm::La tecnol6g::Lc..a e cUltural da Naçao.

§ lI:! - A le.\. estabelecera reserva d2 me:-cado J.nterno para gd.rantJ.r o
dJ.sposto no "caput" deste artigo.

Art. 20 ~ Os danos e a.'lleaças C"ontra o patrimôn~o cultural e tuT' ....st.:LCO
serão punido& na foz-Iila da 1eJ..

;19 - O chre.lto ~e propr.:LedadE' sobre benl do patrirrtOn:Lc CUltural será
exerc;u:lD em consonáncia com a sua funç-ào soc.lál.

;2Q - Gabe a toda i'lessoa fj.SiCd ou Jurid.lca a Oefesa do pattJ.mônio cu)­
tural e turistJ.co do Pais.

§3Q - cabe ação popUlar nos caros de omissão t:1o Estado em re1arão à
proteçâo do patrimônl.o cultural.

Art. 21 - t assegurada a lJ..berdade C1~ cr::Lação, exprsss~o, produção,
circulação e d::Lfusão c1a arte, da CJ..ênC.:La e da cUltura..

, 12 - Não haverá censura de ql12.1quer espéc:1.e sobre l.lvrcs, )ornaJ.S,
revJ,.stas e outros per~6d.lcOs, hlmes, videos, peças teatra~s e outras formas de
e::..press.§.o e espetacoJlo cultural.

, 22 - A a';:ão do Estado, em relação às diversões e espetacu)cs,
de,:;t::Lnar-se..á a .J.nf:lrrnar o (pubhco súb;:-e a natureza, cO'1tf:udo e adequação c1a

fa~xa etária; e, em relação a prog:-amaçã., de teleccrnunicações, à ::L1"'d:1.Ca:;ão do
110rár1.Ci e fa.:Lxa etáriav

_ § 32 - A le.J. ô,1.spurà sobre a crJ..ação de corselhos de etJ.ca, v.l.nculados
a 6rga05 de polit:1.ca Cultural dCls Podere::. Execut::l-vo e Leg,1.slativo dos Estados,
~o Distr.lto FS'é1eral e dos Munic:.p.los, compOStos por membros de socJ.edaáe, com
competêJi.c:La para .:Lnformar Sobre a Tlatureza e o contel..do do espetáculos dr: divsz-­
sOes, VJ.sando à proteção da familJ.a, de menor e dos valores da sociedade.

Art. 22 - Compel:.e à União cria:- normas gera.is sobre o desporto, d.:Lspen­
_ sando tratamento diferenc.lado para o desporto profissi::mal é não profiss,1.0Ddl.

f 2Q - C Estado e as er.tJ-dades d& admJ.n:1.straçê.o direta e intlJ.reta pri­
vilc.g.larâo a capacJ-taçli.o c~entiiiC'a e tecnológi~a nacional cana critéI::LOS para
a concess~o de J-neer.tivos, de compras e de acesso ao lIlercado Dl·as:Lleiro e utili­
zarão, preferenC:1.Õllmente, na forma da le.:L, bens e serVJ.ços ofertados por empre­
sas naC:1.ona3.s.

Art. 29 - t con$i~er.ada empresa nacional aquelll constitu1da no Pais~

qUE: nele tenha a sua ~eae e cUJo conlrole Oec.lsór3.o e. de cap.ltal esteJa pe:-ma­
nentemente sob a t:1.tularidadP, direta ou l.ndireta, de peEsoas fis.:Lcas res1.dentes
e dOm::LcJ.l.:Ladas no Pajs ou de ent].daães de lhreito publ.lcO interno.

§ 12 - Os estatutos, os com:ratos de aCiOn.:Lstas, de cooperas=ão e de as­
s:LstêncJ.a técn.lC'a ~s empresas rcfer.ldas no "caput" d~ste artigo não poderno
conter cláu.sulas restrit:1.vas an pleno exercj,c3.O da maiorJ.a acionária.

f 2Q - Em setores nos qua:LS a techologJ.a seJa fator determ3.nante de
produçào, se:-t!o consjdera<ja.s TlaCJ.ona.lS empt'esas q1le, além de atenderetrl aos r~­

qU:1.S:1.tos defim.dos neste artJ.go, estJ..verem sUJe::Ltas ao controle tecno16gico na­
CJ.ollal en caz-ater pel-manente, exc1us::Lvo e J.ncondicional.

§ 32 - ~ cons.:Lderaljo controle tecno16gico nac:1.onal o o;lxercic.lo, "e di­
reito e de fato, do poder para desenvolver, gerar, aõquit'J.r, absorver, transfe­
rl.r e var:1.ar a tecnolog:.a de prOduto e dlÔ! t:'rocesso de produção.

§ 4Q - O Estado poderá ãenuncJ.ar, a qualquer tempo, os acorc:ios de pa­
t.entes, roa interesse oa soberama nacional.

00 IMPACTO 00 DESENVOLVIMENTO CIEJ;TíFICO E
TECNOLÓGICO NA PRIVACIDADE:

Art. 30 - É J.nv~olável a prJ-vacidade indiVidual; nJ-nguém será W!"'L_:;-'::-':::­
ou constrangido a fornecer informações scbre suas conVicções f~losófiCaf>, i:"",::';t

93.0Sas ou politicas.
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Parágrafo úmec - A aea estabelecerá pena para a dJ.vulgação, sem auto­
rização, de fatos z-efacãoneccs ao lar, à familia e ao andav.í.duo ,

ar-c , 31 - É vedado aos orgâos e enta.âaôes pUb11cas e eat.atiej.ecamencoe
de créôauo fornecer J.nformações de caráter pesacaã , salvo por decisão jUdJ..cJ.al.

Art. 32. - cada pessoa tem dJ-re:l.to ao acesso, retJ.fJ.cação e acuaj.azaçêo
das refer-ências a seu r espeabo , ccntadas em bancos de dados cu outras formas de
arquivamento.

Parágrafo un3..CO - A le3.. regulamentard o "habeas data" para assegurar os
direitos tutelados neste ar-caqo, 0$ casos de gratu:l.dade para obtenção de r-ere­
r-êncaas e informações, bem como a s aaeemáeaca de acesao , retifJ.cação e atualJ.za­
ção de r ezer'êncaas ,

Art. 33 - cada pessoa tem ãar-ea.t.o ao acesso às fontes pra..mar J.as e à me­
todo1ogJ.a de tratamento elos dados relativos ao conhecimento da r ee La.âade socaaã ,
econômica e terrJ.tor~a1 de que daspontia o Estado, exceto nos assuntos r-eâacacna­
dos com a defesa do Pais e a soberania nacaonaã ,

§ lo. - A le:L regulamentará a forma e o prazo a par-ta.r do qual os docu­
mentos reservados, r est.ra.eos , 52;J.10sos e secretos estarão âi.sponâveãe ,

§ 20. - J::: vedada a transferência de anrcrmacõea para centrais estran­
erear-as de armazenamento e processamento de dados, salvo nos casos que a leJ.
estabelecer.

NO TRABALHO

Art. 34 - As normas de proceção aos t racaãnaôores , quanõo da arrtr-côucão
de novas tecnolog·.as no processo de prcouçêo, obeôecerão aos sequantes pr ecer­
tos, além de outros que as aropl, em'

I - part.acapaçêo cos trabalhadores nas vantagens dai aôvanõas r

II - par t acapacêc das orçanazações de trabalhadores nos processos dec1.­
S6,rJ.05 r-ej.atavcs ao r eeprovea.tamencc de mêc-õe-cora e a05 programas de r-ecacãa­
aea, prestados pela enpr esa, sempr-e que ampor tar em redução ou elJ.m:l.r,açâo.l de
pos cos de trabalho ou osic..o;

.111 - elunJ..naçâo da J.nsalubrl.dade e. per i.co i.os aeeee nos üocas.s de
areeaanc,

DOS RECURSOS EM CltNCIA E TECNOLOGIA

Art. 35 - A umac, os Estados, o DistrJ.to Federal e os HunicipJ.os pro­
pacder-ão, na rcrma da lEJ., ancent.avos espec.í.faccs a ~nstituJ.!;óes de enaano e
pesquaaa, a unavers aeaões , empresas nacacnas,s e pessoas fisJ.cas que r eaã azam a­
t avaôaões descmadas á amp1J.ação do connecs.mentc cientifJ.co, à capeca.ceção c.1.en-"
tifica e à aut.onO"lJ.a tecnológ'l..ca, de acordo com os ob,etivos e pr1orJ.dades
nacJ.onaJ.s.

f 1Q - A lei fi~ará a par-cela dos orçamentos ';!a Un:l.ão. dos Estados, do
DistrJ.to Federal, dos Mun."J.cipJ.os, das entJ.dades da admJ.nJ.stC2.çâo J.ndJ.reta e dos
organJ.smo5 publicos de desenvolvJ.mento reg:l.ona1, a ser aplJ.cada anUalmente na
capacJ.tação cient.:'fJ-ca e tecnolog.:Lca, e os crJ.térJ.os de sua aplJ.cação em J.nstJ.­
tUJ.ções de cO'Jiprovada capacadade.

§ 2Q - A le),. regulará a concessão de incentivos e outras vantagens a
empresas e entJ.Ciades da in:LcJ.at."J.va pr:l.vada ou pUbhca que ap1J.quem recursos em
univers.1.dades, instJ.tu,1.ções de ens...no e pesquJ.sa, vJ.sando ao desenvolvJ.rnento em
todas as áreas da ciêncJ.a, à autonom2a tecno16gJ.ca e à formação de recursos
hunanos.

EllERGIA

Art. 36 - A construção de cen'lra:l.-::' ter-monuclea:::es, termoeletrJ..cas, hJ..­
droeletrJ.cas e de uSJ.nas de processamento de materiaJ.5 férteJ.s e fisSe:l.5, bem
C0"10 quaJ.squer proJetos de impacto ambJ.ental, dependerá de aprovação do Congres­
so t.:acl..onal.

Paragrafo unJ.co - A leJ. defim..:::a o porte das centrais e uSJ.nas de po­
tência reduzida que f:l.carão excluidas da aprovaç.ão prevJ.sta ne&te artJ.go.

Art. 37 - A atJ..vJ.dade nuclear em terrJ.t6rJ.o nacJ.onal somente será ad!r.J.­
tJ.Cla para fJ..ns pac:l..f2COS.

ParágrafO unJ.co - O congresso llacJ.onal fiscalJ.zará o Cl1mpt".1.mento do
dJ.sposto ne~te artigo.

DA COMUNICAÇÃO

Art. 38 - A comun.1.cação e direito fundamental da pessoa, e a J.nforma­
ção, um bem sOCJ.al.

!pIa - É assegurada a cada pessoa tem dJ.reJ.to de receber e transmJ.t:z.r,
com l.iberdade e sem restrições, informações, J.déias. arte e opJ.n~ão, ressalvadas
as prerrogativas da prOf:Lssáo de Jornalista.

§2ç - Os 6rgãos públJ.COS são obrigados a atender aos ped1.das de J..nfor­
mação dos 1OeJ.os de comunicação em assuntos de interesse pliblJ.co.

Art 39 - E assegurado aos meâos de coramacaçãc amplo exet-cãcac da. li­
berdade, a eervaco do desenvcavamencc integral da pessoa e da sociedade, da ver­
dade, da e'tamanecão das des:l.gualdades e inJustiças, da andepenâêncaa econômaca,
politica e cultural do povo br-as a.Lear-o e do plura11smo J.deo16gJ.co.

Par-ágr-afo unacc - Os meios de comuru.caçêo e ser-viços rej.acaonadcs com a
l~ber-dade de expr-essão não podem, exreea ou andat-et.ament;e , ser ob,eto de monopo­
La.o ou oll.gopolJ...os, por parne de empr aaas prIvaâas ou entadaôes do Estado, exce­
tuado o da.epcseo no art~go 40.

Art. 40 - ConstJ.tui monop611.0 da ünaêc a exploração de servaçcs püblJ.­
cos de t.ej.econunacaçõee , ccmumcaçêo postal, telegráfJ.ca e de eaccs ,

§ 1Q - o fluxo d12 daõo~ transfronteiras s er é processado por ant.ermécac
de r eõe pumaca operada pela UnJ.àJ.

§ 2Q - ~ as seçu-aca a prosuaçêo de eervaçcs de -tnrcrtaeçêc por eneceeeee

de dJ.re2.to privado atreves de r-eco publJ..ce operada pela trnaão ,

; 3Q - É assegurado o f J.gJ,.lo nas ccnumceções post.aas , telegráfJ.cas e
t ej.erômcas ,

Art. 41 - E aaseei.reóa a 1J.berdade de arapr-enaa em qualquer aeac de
ccmunacacêo ,

!flQ - A pt.blJ.cação de veacuão ampreaso de ccrnmaceçâc não anôepenâe de
j.acençe de autorJ.dade.

§2Q - As empr-esas e ene ceeeee de comunaeaçêo crçenazarão, com a partJ.­
capaçêo de seus prof"-ss:..ona:Ls, o exercacac da l:..berdade garantJ.da no "caput"
deste artJ.go.

Art. 42 - A propr-a.eãade das empresas Jornal:l.sticas e de radJod:l.fusotio é
pravat.ava de braS:l.le;t.rcs natos ou nat.araj.azaõos há naas de dez anos, aos quaaa
caberá a. r-esponsamã aõaôe prJ.nCJ.pal pela sua aonunasuraçãc e craent.acãc

intelectual.

§ JQ - É vedada a par t ac í.paçêc acaonárae de pessoas JuridJ.=as no capa-.
tal sO;::J.a1 de empr-esas JornalistJ.cas ou de remccs.eccac, exceto a de partidos
pOliticos e de eocaeõeee de capJ.tal excauaavemenee necaor-aa •

§ 2Q - A part.Lcapaçêo rereraea no pareqrafc anterior, que ec s~

eretavaré atraves de ações sem dar-ea.tc a voto e não ccnversdveas , não poderá ex­
ceder a tr~nta por cento do capJ.tal SOCJ ale

êr-c , 43 - compete ao Poder Execut~vo. "ad referend'.lIt'" do Congresso Na­
cs.cnai , ouvaôo o ccnsemc Nacaonaã. de ccscmcecão, outorgar concesaões , perma.a­
sões , eur.or-s.zecões de servaços de radJ.Odifusão sonora ou de sons e amaçens,

Art. 44 - O Conselho xacacnaã. de ccmunacaçãc, com a atrJ.buJ-ç,§,o de es ee­
belec,;r, superV:l.siOnar e f:l scal:l-zar politJ..cas nacJ.onais de co!'\unJ..caçotio nas át:eas
de radlodJ.fusáo e de outros me:l.OS eletrc5nJ.cos, observará os seguJ.ntes
pr.1.ncipJ.os:

I - complementarJ.dade dos sJ.stemas publl-CO, prJ.vado 2 estatal na con­
cessê.o e exploraçi;.o dos ser"':l.ços de rad~odJ.fusão;

II - pr:l.or3.dade a final;l..dades educatJ.vas, arti5t~cas, culturaJ.s e J.n­
formatJ.vas na exploração dos serV:l.ços conced:1.dos;

lI! - prOMoção da ct.tltura nacl.onal em suas dJ.stJ.ntas manJ.festações, as­
segurada a reg."J.onalJ.zação da produção cultural nos meios de comunJ.cação e ne ll-­
b!J.c:l.dade;

IV - p1':Uralidade e descentralJ.zação, vedada a concentração da pr0F-rJ.e­
dade dos rneJ.os de comun."J.cação;

Par-ágr-afo unJ..co - A leJ. dJ.sporá sobre a .1.nstituJ.ção, composJ.ção, COitlpe­
têncJ.a. autonoml.a. vJ.nCUlaçào c3.dmJ.nJ..stratJ.va e recursos necessárJ.os ao func.:Lor.a­
merta do Conselho NaCJ.onal de Comun;l..cação.

Art. 45 - É 1J.vre qualquer man~festação de arte, ~nforf!'ação ou pensa­
mento, respondenõo cada um, nos casos e na formd que a 1eJ. preceJ.tuar, pelos a­
busos que cOr:leter.

§ 1Q - É assegurado o dJ-reJ.to de resposta a pas50as fisJ.cas e :JuriÔJ.­
cas, em todos os meJ.os de comun.1.cação.

, 2Q E vedada a pr-opaganda de guerra ou t ve."J.culação de preconceJ.tos de
qualquer natureza.

§ 3Q - A leJ. cJ:: J.ará mecanJ.smos pelos quaJ.s a pessoa se protegerá de
agressões sofridas pela promoção, nos me.:LOS de comunicação, da vJ.olêncJ.a e ou­
tros aspectos nocJ.vos à saude, à familJ-a, ao menor e à étJ.ca pUbh.ca.

Art. 46 - E assegurada aos par..idos polit:l..cos a utJ.lizaç~o gratuita do

rád.1.o e da telev1.são. segundo crJ..t.ér:l.os defJ.nJ.dos em leJ..

Ar't. 47 - os serviços de rad.1.odJ.fusão e de outros 102J.OS eletrônJ.cos
const~tuJ.r-se-ãl), sob regime de concessão, e na forma qu.:! a lei deterIll.1.nar, pe­
los sJ.stemas: pUblico, prJ.vado e estatal.



CAP1TlLO In

DA FAMíLIA, DD iENDR E DO IDDSO

DA FAr:tLIA

Art~ 46 - A fa.1\11:l..a, base da sccveôaâe , tem d1.rel.to à especaaj, prote­
ça.o social, econômica e jurid:lca do Estado e eenexs :Lnst1tU.lçOes.

f lQ - O casamento C~V.l.l é forma de ccnsta.t.uxçêo da. familia, sendo gra­
tuito o processo da habilitação e a ceaetrreçêo ,

; 2Q - C casamento re1J.9J..050 terá efe1to civil, nos termos da 12.1..

; 312 - Para erea.to da proteção do Estado, é reconnecaee a umêo es téveã
entre o homem e a mulher I como entidade fa..ililJ..ar. A le.l. facJ.1J..tará sua conversão
em casamento.

; 412 - Estende-se a proteção do Estado e demais 1nstituições à entJ.dade
famij.aar- formada por qualquer um dos paa.s ou r cspcnsavea legal e seus õeper.ãen­
tes, ccnsançuanecs ou não.

; SQ - O casamento pode ser ãa.ss.câv a âo nos casos expressos em Lea , des­
de que naae pr évaa separação JUd~c~al por maa.s de doas anos, ou c.omprovada sepa­
ração de fato por maas de quatro anos.

Art. 49 - Os direitos e deveres referentes ê socaeôaâe cO'l)ugal são e­
xercaõos J.gualmente pelo homem e pela mulher.

# 12 - Os fJ.lhos, nascJ.do~ ou não da relação do casamento, bem cotao os
aeoecvos , têm iguaJ.s õar eat.ce e qual~f~cações.

, 2Q - Os pais têm o direito, o dever e a obr~gação de manter e educar
os filhos menores, 2 de amparar os enfermos de qualquer idade; e os h.lhos maio­
res têm o dever de auxxl.aar e amparar os paa.s e a cbraçaçêo de o fazer na veãnx­
ce, car êncaa ou enfermidade destes.

# 3Q - A le~ regulará a anveer.açecac da paternaâade e da matermdade,
mediante ação cava.ã , privada eu pUblJ.ca, sendo assegurada gratu~dade dos meios
necesaár ãos à sua comprovação, quando nouver carêncaa de recursos dos
interessados.

~ 4Q - Agressões fis~cas e ps acoj.óçaces , na constêncaa das relações fa­
m~liares, serão pun:.das na forma de Lea penal, atraves de ação pÜbl~ca ou
privada.

Art. 50 - São vedados os programas anb.nata1:l.stas, publ.1.COS e privados.

Art. 51 - f. assegurado aos cõn ruqes o dar'eatic à livre cetermaneção õo
numero de fJ.lhos.

§ 12 - conpet.e ao Estado e às demaa.s aneta.cuapões da sooaecade coâocar
à disposiÇão do casal recursos eüucecaonaas , eécnãccs e c.í.an ...ifJ..cos, para o e­
xercãcac do d~re~to assegurado no "ceput" deste ere wc,

§ 2Q - Os órgãos publicos e pravaaoe somente poderão implantar progra­
mas de pãenerement.c fam:J.l~ar que tenham também em vceee a meãncraa das condações
de trabalho dos cônjuçes , e de habitação, eeude, educação, lazer e segurança das
famih.as.

§ 3.Q - S30 vedadas pr-atacae c~ent;Lficas ou experamencaa.s que atentem
contra a vaõa , a integr~dade fisica e a d~gnJ-dade da pessoa.

Art. 52 - A famn~a será preservada de qualquer forma compufsór-aa de
controle externo, de natiureaa politJ..ca, rel~gS.osa ou r'ac a.aâ,

DO ~IENOR

Art. 53 - É dever do Estado e da sccaenaôe proteger o mencr , sem dJ..s­
tinção ou discr~inação por motivo de raça, cor, sexo, lingua, rel~gião, orJ.gem,
nascJ..mento ou qualquer outra cond~çãc sua ou de famil~a, e assequrar-lhe os se­
gU:J.ntes d~reJ.tos:

I - à v~da, à saude, à alimentação, à educação, ao la.~er, à hab~tação,

à pCGlfissionalização e à conv~vênc~a fa'll:J.lJ.ar e comunitária;

II - à assistência soc:J.al, sendo ou não seus pa~s ou responsAve:J.E con­
tribuintes do s~stema prêv~denciAr~o;

IH - à assistênc~a espec~al, caso esteja em situação ~rregular-, sem
preJuiZo da responsabJ.l~dade c:J.vil ou penal dos pa~s ou responsAve~s;

IV - à l.n~mputabilJ.dade penal ate os dezoüo anos.

§ 12 - A lei regUlará os casos de J.nternamento ao menor .1.nfrator,
garant~ndo-lhe ampla defesa.

li 2Q - O abandono de hlho menor é cr~me contra o Estado.

t 3Q - A lei punirá os atos de v~olér=~a, abUso, opressão e exploração

prat~cados contra o menor.

# 4Q _ A le~ deterI!l~nará a :::ompetênc_a da Un~ao, dos Estados, do D~s­

tr~to Federal e dos Hlln.1.cip~oS na elaboração ~ !xecução de polit.1.caS e progl amas
dest2.nadoS à ass~stênc~a deV~da à gestante, à rdtr~z e ao menor.
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Art. 54 - o trabalho do menor será re:111aê.o em legisla;-ãc especial, o­
neõecadas as seçuantes nci mas:

I - e vedado ao menor de uezoat;c anoto o tral:lalho noturno ou ee locais
per-aqosos ou -cnseãubres t

11 - é vedado ao menor de quatorze a.rcs o anqr-es ac no mercado de tra-
balho, salvo em conõaçãc de aprenõxz , a part~r dos dez anos, por per âoeo nunca
super aor a três horas diâriils F

III - será estamuâaõa , para 05 uencres ce recxe de dez a quatorze a­
nos, a preparação para o tral:lalho, em :J.r.5t~tu~ções especcai.s.eeeas , onde lhes se­
rão assegurados a aã amencaçêc e c~ cuceeece com a eeuee ,

Art. 55 - A adoção e o eccãnamerrto de menor serão ass~st~dos pelo Podf'r
Publ:Lco, na rema da rea .

, l.Q - A adoção por es t.rançear'c será perrmt.aea nos cases e ccnâações
prevas tos err lei.

; 2Q - A le~ es teneüeceré o par ãoõo de licença de t renaj.nc , ôeva.õc ao
adotante, para rene de eôepcação ao adotado.

§ 31 9 - O accaru.nenec de menor em sa.cuaçãc J.rregular, sob a forrra de
guarda, ser-é as t.artukaôc pelos Poderes PUbJJ.cos, com aesaseêncaa jUrid~ca, ancen­
ervoe fiscais e subsichos na forma da Lea ,

DO IDOSO

Art. 56 - O Estado e a eocxedaôe têm o dev-er de amparar ae pessoas ido­
sas, meôaance politicas e prograrras que assegurem par-t í.capacêc na ccmuru.âacer
defendam sua saude e bem-estar, prerer encaarmence em seus prcpraos lares; e im­
peçam õascr âmãnacêc de qualquer natureza.

PhOPOSTAS A SEREM :SifCAMINHADAS À COMISSÃO
DE SISTEMATIZAÇÃO, NaS TERMOS DO RELATÓRIO

PROPOSTA DE No. 1

Inclua-se no capitulo reã.atavc aos "DIREITOS DOS TRABALHADORES":

Art. - A constia.tuaçêo ass eçut-á aos trabalhadores os eeçuantes dire~tos:

f - Serão ameõa.acemerrte est.áveaa os professores nomeados através de
concursos pucâ accs ,

PROPOSTA DE No. '2

inclua-se no capatnn.c r-eã.acavc aos "E.STADOS E MUNICípIOS":

Art. - caberá à ünaãc intervir no EstaGo que não apã acar na manutenção
e desenvcâvanencc do ens.mo e da. cultura os percentuais de sua r eceatra de ampos­
tos âecernuneôos nesta constutuacão ,

Art. - caberá ao Estado intervir no Hun~cipio que não aplicar na manu­
tenção e desenvolv:J.n.\ento do ensino e da cultura os psrcencaaí.e de sua r eceaka de
~rnpostos ôecermmaâcs nesta conscc.cua.ção ,

PROPOSTA DE No. 3

Inclua-se no capitulo "DOS DIREITOS INDIVIDUAIS":

Art. - O Poder JudiciAr~o só admitirá açõ.a!'"i relat i.vas à d~sc:J.p1ina e
as compPt:J.ções de'iportl.vas após esgotarem-se J.nstâncias da Just).ça Desportiva,
que terão o prazo máx.1.mo de sessenta dJ.as, contados da ~nstauração do processo,
para profer~r de~:J.são f~nal.

PROPOSTA DE No. 4

Inclua-se no cap~tulo relat~vo às "DISPOSIÇCE' TRANSITORIAS":

Art. - O poder Leg~slatJ.vo aprovara nova 1e. Cle D:LretrJ.zes e Bases da
Edl1Cação Nacional nó prazo tr.Ax~mo de C1ez meses, contadcs ela data de promUlgação
desta Const~tu~ção.

PROPoSTA DE No. 5

Inclua-se no capitulo "DP. UNIÃO"

Art. - Compete à União, aos Estados, ao DistrJ.to Federal e aos Munici­
pios, a leg~slaça.o comum sobre:
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- curcurer comunicação social; propaçanâa e Pllb1Jcidade em todas as
auas formas: produção, dJ.strDJuJ.ção e exmacêc de f:Llmes cJ.flematoglâhcos e ee
vs.ôeo-caaset.es ,

PROPOSTA DE No. 6

Art. - O Poder Pub~ico destinara recursos e eesenvoãver-a toÕ"':; 05 es­
forços para gdrant:l.r a eã munaçêo de anaj.renet.asno e a unaveraaã azeçêc do ensano
fUTlda".1'ental acé o ano 2CJOD, COI'fl a t\obJ.IJ.zaçâo ôe todos os seeoree at.avcs organ.1.­
zaâcs da eccaeueee nreaaüea.re ,

PROPOS~'A DE No. 7

Arl. - O pceer- LegJ.slab.vo elaborará o C6dJ.90 NacJ.onal da craança e do
Adolescente em suPstJ.t";!..ç:âo ao atual COd1.g0 ôe Mti!nori's, em prazo não superacr a
dois anos.

pnOPOSTA DE No. B

Art. - Ser; o garantidos por- le1.:

J - prcvent.os neneeos vJ.ta15cios, aos 1.60505, a par'tar- dos sessenta e
cinco anos de Ldade , anôepenôeneement.e de prova de contr-anuação para o s i.st.ena
prevaeencaêrao ,

II - ãeencãc de arrpost.cs , dentro de lJ..mites a serem estabelecidos, so­
bre proventos de eposentedcr.í.e , pensões e renda mensal vitilliCJ.êii

111 - r ec rusee ccs proventos dos anatwcs , na mesma época e proporção
dos ccnceuaece aos que estão em a"CJ.vJ.dadei

IV - pensão, por morte de um dos cônjuges, ao côn juçe sobr-evaverrte ou
qern3.iS eependent.ee , d~ valor não ãnf'eraor' ao da r-emunereçãc , ou dos venca.­

ment.os 01.1 do~ proven.tos de ercseneeecr.ce do cônjuge falec.:.do;

v - a nanut.encac do beneetcac estatuido no atiem eneerccr , em caso de
novas nupcaas do V,JUVO.

DISPOSIÇÕES TR.~SITÓFIAS

Proposta No. 9

rncaua-sc no caps.euac r efacavc ác "DISPO.t.IÇÕES TRANSITDRIAS r :

Are. A 1e1. defJ.n1.ra as formas de par-ta.cãpaçêc das ent.aôados fie repre-
sentação e das iI'stiluJ.;ões que atuaI\': na def:..nJ..cão de politJ..ca5, planos e pro­
çrcmas r-eâecaoneôcs com c desenvoâvament.c cJ..ent1.f1.co e tiecnoâóqãcc ,
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